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TERMO DE ANUÊNCIA E VIABILIDADE PARA PESQUISA COM USO DE TELEMEDICINA

Eu, _______________________________________, Gerente do Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI) do Hospital Geral de Fortaleza (HGF), declaro que autorizado a realização nesta instituição do projeto de pesquisa intitulado [“TÍTULO DA PESQUISA (O NOME DEVE SER IGUAL AO REGISTRADO NA PLATAFORMA)”], sob a responsabilidade do(a) pesquisador(a) responsável   ____________________________________________________, a ser desenvolvido no período de [DESCREVER O INÍCIO E FINAL DA COLETA DE DADOS].

Este projeto faz uso de telemedicina como ferramenta de pesquisa, estando em conformidade com as normativas e legislações vigentes, incluindo, mas não se limitando a:
· Resolução CNS nº 466/2012, que estabelece diretrizes para pesquisas envolvendo seres humanos;
· Resolução CFM nº 2.314/2022, que regulamenta a prática da telemedicina no Brasil;
· Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), garantindo a segurança e privacidade dos dados sensíveis dos participantes da pesquisa.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

O(a) pesquisador(a) compromete-se a:
· Assegurar que os sistemas de telemedicina utilizados atendam aos padrões de segurança, criptografia e integridade de dados, garantindo proteção contra acessos não autorizados e vazamento de informações;
· Garantir a confidencialidade e privacidade dos participantes da pesquisa, seguindo as diretrizes de proteção de dados pessoais e sigilo profissional;
· Utilizar exclusivamente plataformas seguras e aprovadas pelo NTI do HGF para transmissão e armazenamento de dados clínicos e administrativos;
· Garantir que os dados obtidos serão usados apenas para a finalidade descrita no protocolo de pesquisa, conforme aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa do Hospital Geral de Fortaleza (CEP-HGF);
· Assegurar que a equipe envolvida no projeto esteja treinada no uso das ferramentas de telemedicina e ciente das normas de segurança da informação aplicáveis.

Informo ainda que o acesso aos sistemas de telemedicina e bases de dados institucionais somente será permitido após a aprovação do CEP-HGF, garantindo o cumprimento dos princípios éticos da bioética: autonomia, beneficência, não maleficência e justiça.


Fortaleza ______ de _______________ de _________.
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_____________________________________________________________
Gerente do Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI)
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